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Normas sobre prosseguimento de estudos na Universidade Fernando Pessoa (UFP) no ciclo de estudos integrado 
conducente ao Mestrado em Medicina Dentária (MIMD) por candidatos titulares de diploma de licenciatura, ou 
equivalente legal, de graduação em Odontologia, obtido em países não pertencentes à União Europeia 
 
TAXAS ESCOLARES 2020/2021 
 
 

 
TAXAS 

 

 
VALORES 2020/21 

 
OBSERVAÇÕES 

 
 

1. Taxa de candidatura  
(inclui processo análise de creditações) 

350 €  

2. Matrícula anual 360 € 
• Paga no ato da 1ª matrícula;  
• Renovada para o ano letivo seguinte durante 
o mês de julho. 

3. Propina anual (60 ECTS)   

3.1. A pronto (“pagamento à vista”)  6150 € 

• Paga no momento de inscrição nas unidades 
curriculares; 
• No ano letivo seguinte, prestação é paga até 
15 de setembro. 

3.2. Em 4 prestações 4 x 1600 € (6400 €) 

• 1.ª Prestação paga no momento de inscrição 
nas unidades curriculares; restantes 3 
prestações pagas até ao dia 10 de dezembro, 
de março e de junho; 
• No ano letivo seguinte a 1ª prestação é paga 
até 15 de setembro, as restantes datas são 
pagas até ao dia 10 de dezembro, de março e 
de junho 

4. Taxa de registo de creditações Ver Observações 

• A taxa de registo de creditações é paga 
aquando do conhecimento das creditações e 
das UC a realizar; 
• A taxa é obtida multiplicando o número de 
ECTS a registar por um valor por ECTS; 
• O valor por ECTS depende de acordo com a 
origem das creditações, discriminada na tabela 
em baixo. 

5. Taxa de Utilização e Desgaste do 
Instrumental da Clínica de Medicina 
Dentária 

2 x 50 € 
• Pagamento até 10 de setembro e 10 de 
fevereiro, em cada ano de inscrição em UCs 
clínicas. 

6. Taxa de Curso de Português para 
Estrangeiro  

 

• Para nacionais de países de expressão oficial 
que não seja o português, que não comprovem 
proficiência da língua portuguesa. 
• Valor por ano letivo. 

6.1. A pronto (“pagamento à vista”)  1000 € • Paga no momento de inscrição nas unidades 
curriculares. 

6.2. Em 10 prestações 
10 x 120 € 

 

• 1.ª Prestação paga no momento de inscrição 
nas unidades curriculares; restantes prestações 
pagas até ao dia 10 dos meses entre outubro e 
junho. 

 
 
NOTA: 
a)  Os valores apresentados são relativos ao ano letivo 2020/21, podem ser atualizados nos anos letivo seguintes; 
b)  A taxa de matrícula inclui seguro de estudante, acesso gratuito à Internet e ao sistema Intranet da UFP; 
c) Pagamentos, incumprimentos e descontos devidamente identificados nas Normas Gerais Relativas ao Pagamento das Taxas Escolares na UFP. 
d) Valores de declarações, diplomas e outros documentos disponíveis no preçário geral das Licenciaturas e Mestrados Integrados. 
 

https://www.ufp.pt/inicio/conhecer-a-ufp/#regulamentos�
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